DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Carta-Contrato nº 2002/029.0
Brasília,    de 

de 2002.

Ref.: Processo nº 103.956/00

À

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

CNPJ nº 58.295.213/0001-78

Comunicamos ter sido autorizada a contratação dessa empresa para prestação de serviços de suporte de sistemas, incluindo a manutenção preventiva e corretiva em equipamentos cardiológicos, de fabricação Hewlett Packard.

Em conseqüência, fica a contratação formalizada pela presente Carta-Contrato, em conformidade com o processo em referência e com o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, daqui por diante denominado REGULAMENTO, observadas as condições a seguir:

1. AMPARO LEGAL: Artigo 21, inciso I do REGULAMENTO.

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: de ___/___/02 a ___/___/03, podendo ser prorrogada de acordo com o inciso II do art. 105 do REGULAMENTO.

3. VALOR TOTAL: R$ 7.368,00 (sete mil, trezentos e sessenta e oito reais)
4. VALOR MENSAL: R$ 614,00 (seiscentos e quatorze reais).

5. DAS PENALIDADES: Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissões ou outras faltas que constituam infração às disposições contidas nesse instrumento, serão aplicadas à CONTRATADA multas e demais penalidades mencionadas no Anexo Único.

6.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE :

6.1 - Durante a vigência do presente Contrato, o preço somente será reajustado se legislação específica assim o permitir, e ocorrendo a prorrogação contratual, poderá ser admitido reajuste de preços por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, devidamente comprovado.

6.2 - O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente pela CONTRATANTE será efetuado através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada na nota fiscal/fatura, com prazo não superior a trinta dias, contados a partir do aceite definitivo do serviço e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

6.3 – Os pagamentos efetuados à CONTRATADA estarão sujeitos à retenção dos tributos de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998 e o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996. Estando a CONTRATADA isenta dessa retenção, deverá a comprovação legal ser anexada à respectiva fatura.

7. DA RESCISÃO: Esta Carta-Contrato poderá ser rescindida nos termos dos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

8. NOTA DE EMPENHO: 2002NE001254

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Programa de Trabalho:

  01122055320000001 - Manutenção dos Serviços Administrativos

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 - Despesas Correntes

  3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 - Aplicações Diretas

  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10. DOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES: Consideram-se órgãos fiscalizadores o Departamento Médico e a Coordenação de Arquitetura e Engenharia,  localizados no Edifício Anexo III e no 19º andar do Anexo I da Câmara dos Deputados, respectivamente.

11. FORO: Justiça Federal, Brasília-DF

Assim, encaminhamos a presente Carta-Contrato que, assinada pelas partes, formalizará o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima referido, com observância das condições contidas neste instrumento, no processo em referência e na proposta dessa empresa, datada de 14/11/01.

Eugênio de Borba Amaro

Diretor

Luiz Fernando Novelli Gentil

Procurador

CPF nº 052.763.298-85

Agustinho Aparecido Lima Mota

Procurador

CPF nº 063.838.148-77

FNP publico

Processo nº 103.956/2000


CONTRATO nº 2002/029.0

ANEXO ÚNICO
- Os aparelhos computadorizados mencionados são os seguintes:

Descrição
Modelo
Quantidade

Monitor Adulto Beira de Leito
78352C
2

Eletrocardiógrafo
M1701A
2

Eletrocardiógrafo
M1772A
1

I - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de manutenção serão executados conforme descrito a seguir:

I – A manutenção preventiva será realizada no local de instalação dos equipamentos, em cada período de 6 meses, constando de limpeza, ajustes, testes e correção de falhas que eventualmente sejam detectadas;

II - A manutenção corretiva ou de emergência, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, será realizada no local de instalação dos equipamentos e, quando necessário, no centro de assistência técnica da CONTRATADA, que se responsabilizará pelas despesas de frete de volta do equipamento para Brasília-DF;

Parágrafo primeiro – todos os serviços de que trata esta Carta-Contrato, deverão ser executados no horário de expediente normal da CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo – A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar exclusões de equipamentos, através de comunicação escrita à CONTRATADA com antecedência mínima de trinta dias.

II - LIMITAÇÕES DE SERVIÇOS

Os serviços não incluem:

I – reparos de problemas causados por:

a) uso de suprimento e/ou mídias fora de especificações exigidas pelo equipamento; 

b) condições ambientais de instalação em desacordo com as especificações ou falhas causadas pela ocorrência de perda de especificação, tais como defeito de climatização ou condições elétricas com falha intermitente;

c) acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves, raios ou distúrbios elétricos, danos causados pelo transporte ou remanejamento de equipamento pela CONTRATANTE, trabalhos realizados ou modificações implementadas por pessoal não pertencente ao quadro de funcionários da CONTRATADA ou por outras causas que não estejam sob seu controle;

d) existência de dispositivos não qualificados conectados e/ou instalados nos equipamentos cobertos nesta Carta-Contrato;

II – trabalhos elétricos externos aos equipamentos, reforma ou pintura dos mesmos ou fornecimento de material de consumo.

III - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA


A CONTRATADA fornecerá suporte contratual de software para a versão corrente e a imediatamente precedente, podendo haver suporte para versões anteriores desde que haja um comunicado por escrito, sendo que tal suporte estará disponível apenas para os softwares utilizados em hardware que estejam incluídos em configurações suportadas pela CONTRATADA.


Parágrafo primeiro – No caso de equipamentos descontinuados, os prazos para a prestação de serviços previstos na presente Carta-Contrato poderão variar em função da disponibilidade local de recursos, dependendo sua manutenção da disponibilidade de peças, ferramentas e habilidades técnicas.


Parágrafo segundo – Qualquer serviço de suporte não descrito no presente instrumento contratual estará à disposição da  CONTRATANTE, sob orçamento, nas condições vigentes à época e executados após aprovação da CONTRATANTE, de acordo com a disponibilidade de pessoal quando da solicitação.

IV - LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA


A CONTRATADA não será responsabilizada:

I – pelo ressarcimento de eventuais perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE ou por terceiros, em decorrência da utilização indevida ou negligência que der ao sistema, dentro das finalidades a que o mesmo se destina;


II – por quaisquer perdas e danos decorrentes da presente Carta-Contrato que resultem da interrupção do uso ou perda de dados ou qualquer outra circunstância atribuível à utilização do sistema, ou ainda casos fortuitos ou de força maior, como definido no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro.

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras que vierem a ser estabelecidas pelo órgão fiscalizador em caráter complementar, desde que se façam necessárias para manter a segurança dos equipamentos e a boa execução dos serviços, as enunciadas a seguir:

I) cumprir as instruções complementares do órgão fiscalizador quanto à execução e horário de realização dos serviços, permanência e a circulação de pessoas nos prédios administrativos da CONTRATANTE, sendo que:

a) para o pessoal em serviço serão exigidos o uso de uniforme que identifique a CONTRATADA e/ou o porte de cartão de identificação a ser fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pela Coordenação de Segurança Legislativa;

b) a CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregado da CONTRATADA, caso não o julgue tecnicamente apto, ou por conveniência administrativa;.

II) a CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato;

III) A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao órgão fiscalizador, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos;

IV) a CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão fiscalizador, fixando prazo compatível para as providências ou reparos a realizar

V)  Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Carta-Contrato.

VI) A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co-Reclamada.

VII) A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND e o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

VIII) A não apresentação da CND e do CRF, na forma mencionada no item anterior, implicará a aplicação das sanções administrativas cabíveis

VI - TABELA DE MULTAS


Para efeito de aplicação de multas, referentes ao descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, serão atribuídos graus conforme tabela abaixo:


GRAU

      


VALOR DA MULTA
01






R$   53,00

02






R$ 106,00

03






R$ 212,00

04






R$ 318,00

1. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES CORRESPONDENTES









      GRAU

I)  Deixar de:

a) atender chamado para manutenção corretiva dentro do prazo de atendimento estipulado, por ocorrência e hora de atraso, contando-se apenas a hora inteira, desprezando-se as frações
1

b) recolocar equipamento em perfeitas condições de funcionamento dentro do prazo de reparação estipulado, por hora de atraso, ignorando-se  as  frações  de hora
2

c) cumprir instrução do órgão fiscalizador para a execução dos serviços, por vez
2

d) observar as determinações da Câmara dos Deputados quanto à apresentação e circulação de seus empregados nos prédios, por ocorrência
1

e) cumprir qualquer outra exigência ou obrigação contratual, ou legal, ou incorrer em qualquer falta para a qual não se previu multa diversa, por vez
3

II) Retirar equipamento ou componente das dependências da Câmara dos Deputados, sem autorização da Coordenação de Patrimônio, por unidade
4

2. OBSERVAÇÃO


A aplicação da multa prevista na alínea “b” do item I, acima, poderá ser relevada pela CONTRATANTE, a seu critério, na ocorrência de atrasos decorrentes de fatos fortuitos ou de força maior, comprovadamente justificados pela CONTRATADA, bem como nas hipóteses previstas no item IV deste Anexo (LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE).
